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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO
CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DA VEREADORA ELIANE ALVES

EMENDA MODIFICATIVA Nº ______
AO PROJETO Nº 17/2018 DO PODER EXECUTIVO 
EMENDA: MODIFICA O ARTIGO 48, DO PROJETO Nº 17/2018 DO PODER EXECUTIVO QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO PARA O EXERCICIO 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Pela presente e na forma do disposto no Regimento Interno desta Casa, REQUEREMOS que o Art. 48º do Projeto de Lei Nº 17/2018, de 01 de Agosto de 2018, do Poder Executivo, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 48. Com fundamento no § 8º da Constituição Federal e nos artigos 7º e 43 da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Orçamentária conterá autorização para o Poder Executivo proceder, mediante Decreto, à abertura de crédito suplementares até o limite de 10% (dez por cento) da despesa fixada.

JUSTIFICATIVA

Em obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal, que estabelece em seu artigo Art. 48, que “São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive, em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias”, a Câmara vem discutindo com a população desde o início do ano sobre demandadas do Município. Um dos objetivos principais da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a LDO é orientar a elaboração do orçamento anual, e sintoniza-lo com as diretrizes, objetivos e metas da administração pública, estabelecidas no Plano Plurianual. De acordo com o parágrafo 2º, do art. 165 da Constituição Federal, a LDO compreenderá as metas e prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente; orientará a elaboração da LOA; disporá sobre as alterações na legislação tributária. Um dos pontos principais da LDO é o percentual de suplementação dado ao poder executivo municipal que pode administrar livremente, sem participação popular e sem discussão na Câmara de Vereadores. Esta emenda pretende propor o limite de 10%, para abertura de créditos suplementares do valor estimado para as receitas, em casos de insuficiência de recurso ou aqueles recursos colocados nos orçamentos com necessidade de atender situações que não foram previstas, inclusive, por serem imprevisíveis, nos orçamentos. A Câmara quer um orçamento mais participativo, com controle social, pois assim, qualquer suplementação, o Prefeito terá que remeter à esta casa do Povo. A Câmara quer trabalhar e quer dar mais satisfação, do uso do dinheiro público à população. O limite de 10% não vai atrapalhar os Projetos do Prefeito, pois este terá direito de modificar todo o orçamento, como bem entender em até 10%. Além do mais, se for preciso aprovar suplementações no decorrer do ano, a Câmara mais uma vez declara que têm compromisso de aprovar com urgências estas demandas, como de fato tem aprovado nesses quase dois anos, dentro do prazo legal, dando mais publicidade às suplementações. Destacamos ainda que o Tribunal de Contas de Pernambuco tem orientado o limite de suplementação e que a cada ano vem reiterando que este índice seja diminuído justamente para que o orçamento seja participativo, sob pena de considerar omissão da Câmara local no exercício da sua função constitucional de participar da elaboração e controle da execução do orçamento. Além disso, a Câmara tem esse direito e o povo merece a transparência.


Salgueiro, 14 de agosto de 2018.
Eliane Alves

Vereadora/PSB
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